
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

INDICAÇÃO N. 9'I 9 DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

Indico à Mesa Diretora com arrimo no art. 169, da Resolução n. 86/90 e art. 76 

- Regimento Interno desta Casa de Leis para que seja endereçado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre para que junto ao órgão 

competente, determine aquisição de um (gerador de energia) para Unidade Mista 

de Saúde do Município de Santa Rosa do Purus. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo". 
10 de agosto de 2022 
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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo atender reivindicações de moradores 

do Município de Santa Rosa do Purus. Segundo relato de funcionários e moradores, 

é de extrema urgência a implantação de um gerador de energia. Pois os mesmos 

muito padecem com essa situação. 

Diante do acima exposto, pedimos ao GOVERNADOR DO ESTADO, que 

junto aos órgãos competentes, determine á realização da ação imediata da referida 

demanda. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 

10 de agosto de 2022. 
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